
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA   
 
SECRETARIA SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação 
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TR: Adriane Viana Resende 
SOLICITAÇÃO DE DESPESA: 3569/2025 
RECURSO: PRÓPRIO 
 
1. OBJETO 
1.1 Contratação de empresa especializada em treinamento e capacitação profissional 
para servidores lotados na Secretaria de Educação para Semana Pedagógica de 
2026, para executar a palestra “Cuide-se para Cuidar” com o palestrante Luiz Santos. 
 
2. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
2.1 Contratação por inexigibilidade de licitação, do palestrante Luiz Santos para 
ministrar a palestra “Cuide-se para Cuidar” durante a Semana Pedagógica de 2026 
promovida pela Secretaria Municipal de Educação de Campo Novo do Parecis – MT; 
2.2 O evento é destinado à formação e integração dos profissionais da educação da 
rede municipal de ensino, a palestra terá duração estimada de 1h30min, com data 
prevista para 29 de janeiro de 2026. 
 
3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1 A Secretaria Municipal de Educação promoverá, no mês de janeiro de 2026, a 
Semana Pedagógica, evento tradicional que antecede o início do ano letivo e tem 
como finalidade proporcionar momentos de planejamento, formação continuada e 
integração entre os profissionais da rede municipal de ensino; 
3.2 O evento atenderá aproximadamente 657 profissionais da educação, entre 
professores, técnicos de apoio educacional, agentes educacionais e demais servidores 
da área, constituindo um importante espaço de reflexão sobre as práticas 
pedagógicas, alinhamento das metas educacionais e fortalecimento do compromisso 
coletivo com a qualidade do ensino público municipal; 
3.3 Para o desenvolvimento das atividades formativas, faz-se necessária a 
contratação do Palestrante Luiz Santos, profissional reconhecido nacionalmente nas 
áreas de desenvolvimento humano, liderança e inteligência emocional, com vasta 
experiência em eventos educacionais; 
3.4 O palestrante apresentará a palestra “Cuide-se para Cuidar”, que tem como 
objetivo promover a conscientização sobre a importância do autocuidado físico, mental 
e emocional dos educadores, reforçando que o bem-estar pessoal é essencial para o 
bom desempenho profissional e para o cuidado efetivo com os alunos; 
3.5 A proposta está em consonância com as diretrizes da política de formação 
continuada da Secretaria Municipal de Educação, que busca fortalecer a motivação e 
o equilíbrio emocional dos profissionais da educação, contribuindo para um ambiente 
escolar mais saudável, colaborativo e produtivo; 
3.6 A contratação é imprescindível para o alcance dos objetivos da Semana 
Pedagógica, uma vez que o conteúdo e a metodologia do palestrante estão 
diretamente alinhados com o propósito formativo do evento; 
3.7 Ressalta-se que o profissional detém notória especialização e experiência 
comprovada, não sendo possível a substituição por outro de igual reconhecimento 
técnico e autoral, o que caracteriza a inexigibilidade de licitação, conforme o art. 74, 
inciso III, da Lei nº 14.133/2021. A
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4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES E SERVIDORES INSCRITOS 
4.1 O valor total da contratação é R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), dos quais estão 
contemplados os custos detalhados a serem pagos a empresa, conforme determina o 
artigo 94 § 2 da Lei Federal 14.133/2021; 
4.2 Os custos da presente contratação a serem pagos a empresa, envolvem o cachê 
do artista, transporte, hospedagem, alimentação, e demais despesas específicas 
conforme descrito na proposta. 
 
5. RELAÇÃO DO ITEM COM QUANTITATIVO E VALOR: 
 
Nº do 
item Item Descrição UND QTD Valor 

1 55135 

CONTRATAÇÃO DE PALESTRA DO 
PALESTRANTE ?LUIZ SANTOS 
MONTE? PARA REALIZAÇÃO DE 
APRESENTAÇÃO DURANTE SEMANA 
PEDAGÓGICA DO MUNICÍPIO, COM 
DURAÇÃO DE 1H30MIN, DATA 
29/01/206, SEM LOCAL DEFINIDO. + 
DISTRIBUIÇÃO DE 550 LIVROS CUIDE-
SE PARA CUIDAR ? AUTOR: LUIZ 
MONTESANTO ? CAPA 4X0 CORES: 
TINTA EM CARTÃO TRIPLEX 300G. 
COM BORDAS ARREDONDADAS E 
MIOLO 4X4 CORES: OFF SET 90G, 
TAMANHO: 13X21CM, 112 PÁGINAS. 

un - 
unidade 1 40.000,00 

  
6. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
6.1 Essa contratação está prevista no Plano de Contratações Anual de 2025, conforme 
publicação no Diário Oficial dos Municípios (AMM). 
 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
7.1 A solução proposta consiste na contratação do palestrante Luiz Santos para 
ministrar a palestra “Cuide-se para Cuidar” durante a Semana Pedagógica 2026; 
7.2 Promovida pela Secretaria Municipal de Educação de Campo Novo do Parecis – 
MT, trata-se de um evento tradicional de abertura do ano letivo que busca 
proporcionar momentos de formação continuada, integração e motivação aos 
profissionais da educação da rede municipal de ensino; 
7.3 A Semana Pedagógica é um período para o fortalecimento das práticas 
educacionais, a reflexão coletiva e o acolhimento dos servidores após o recesso 
escolar; 
7.4 O evento atenderá aproximadamente 657 profissionais da educação, incluindo 
professores, técnicos de apoio educacional, agentes educacionais da área urbana e 
rural, e demais colaboradores da rede municipal; 
7.5 Diante da relevância do tema e da necessidade de promover o equilíbrio 
emocional e o fortalecimento da autoestima dos educadores, optou-se pela realização 
de uma palestra motivacional e reflexiva, ministrada por um profissional de notória 
especialização e reconhecida experiência nacional, com conteúdo direcionado ao 
desenvolvimento humano, liderança e inteligência emocional no contexto educacional; 
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7.6 A palestra “Cuide-se para Cuidar”, de autoria do palestrante Luiz Santos, tem 
como eixo central a conscientização sobre o autocuidado físico, mental e emocional, 
destacando que o bem-estar pessoal é condição indispensável para que o educador 
possa cuidar, orientar e inspirar seus alunos. A atividade propõe reflexões sobre 
autoconhecimento, propósito, equilíbrio emocional e valorização da vida, apresentadas 
de forma leve, envolvente e transformadora; 
7.7 A execução do serviço abrangerá a realização presencial da palestra, com 
duração estimada de 1h30min, no dia 29 de janeiro de 2026, em local a ser definido 
pela Secretaria Municipal de Educação e ainda; 
7.8 O fornecimento de forma gratuita de 550 (quinhentos e cinquenta) exemplares do 
livro “Cuide-se para Cuidar”, de autoria do palestrante Luiz Santos, como material de 
apoio e aprofundamento dos conteúdos abordados conforme descrito na proposta; 
7.9 Despesas logísticas inclusas no valor contratual, compreendendo transporte, 
translado, hospedagem e alimentação do palestrante; 
7.10 Apoio técnico e estrutura, disponibilizados pela Administração Municipal, 
incluindo palco, sonorização, iluminação, painel de LED e equipamentos audiovisuais 
necessários à execução da palestra; 
7.11 A solução foi definida após levantamento das alternativas disponíveis no 
mercado e análise comparativa entre diferentes modalidades de capacitação (online, 
in company e presencial); 
7.12 Constatou-se que a palestra presencial com profissional reconhecido é a 
alternativa mais adequada e vantajosa, por proporcionar maior interação, engajamento 
e impacto emocional, fatores essenciais para o êxito das ações formativas e 
motivacionais da Semana Pedagógica; 
7.13 Além de atender à necessidade de formação e valorização dos profissionais da 
educação, a contratação contribui para o fortalecimento da política municipal de 
desenvolvimento humano e pedagógico, alinhando-se às diretrizes institucionais da 
Secretaria de Educação e promovendo um início de ano letivo pautado na inspiração, 
acolhimento e bem-estar coletivo; 
7.14 A solução proposta se mostra tecnicamente adequada, economicamente viável e 
pedagogicamente relevante, representando a melhor alternativa para o alcance dos 
resultados pretendidos pela Administração Pública. 
 
8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
8.1 São obrigações da Administração Pública 
a) Fiscalizar como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento 
das cláusulas e condições estabelecidas no contrato; 
b) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um ou mais representantes 
especialmente designados, nos termos da Lei nº 14.133/2021; 
c) Prestar as informações e esclarecimentos necessários ao desenvolvimento das 
tarefas; 
d) Documentar e notificar, por meio de comunicação impressa ou eletrônica, à 
contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção ou regularização; 
e) Assegurar o acesso dos empregados e representantes da contratada, quando 
devidamente identificados, aos locais em que devam executar as atividades; 
f) O Município obriga-se, desde já, a cumprir com todas as exigências estabelecidas 
na proposta e necessidades de produção anexas ao contrato, declarando ainda o 
CONTRATANTE ter pleno e total conhecimento do conteúdo ali informado; A
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g) O Município obriga-se a disponibilizar toda a estrutura necessária para a realização 
da palestra, incluindo palco, sonorização, iluminação e recursos audiovisuais (data 
show, microfones e painel de LED), arcando com todas as despesas decorrentes, 
como condição imprescindível para a execução do evento; 
h) Fica sob responsabilidade da CONTRATANTE a obtenção das liberações e 
autorizações necessárias junto aos órgãos públicos, entidades de classe e autoridades 
locais competentes para a realização do evento; 
i) Quanto ao transporte, o CONTRATANTE fica isento da obrigatoriedade de 
disponibilização, uma vez que todas as despesas com transporte, alimentação, 
hospedagem e encargos já estão inclusas no valor da proposta, conforme acordado 
previamente; 
j) Caso haja pane (defeito) nos equipamentos de sonorização, iluminação ou projeção 
alugados pela CONTRATANTE que impossibilitem a realização da palestra, as 
penalidades cabíveis deverão recair exclusivamente sobre a empresa responsável 
pela locação, ficando a CONTRATADA e a CONTRATANTE isentas de culpa e com 
direito ao recebimento integral do valor deste contrato; 
k) O CONTRATANTE obriga-se a fornecer boas condições para o desempenho da 
palestra, tais como: 
1. Palco com estrutura sólida e segura, adequada ao uso dos equipamentos do 

evento; 
2. Ambiente climatizado e com boa acústica; 
3. Apoio técnico no local durante toda a realização da palestra. 

8.2 São obrigações do fornecedor contratado: 
a) Arcar integralmente com os custos referentes aos honorários do palestrante, 
transporte aéreo, translado, alimentação, hospedagem e demais despesas 
relacionadas, conforme proposta apresentada; 
b) Executar os serviços nos horários e condições previamente definidos pela 
Secretaria Municipal de Educação, sem prejuízo ao bom andamento das atividades da 
contratante; 
c) Cumprir rigorosamente a data e o horário definidos para a palestra, qual seja, 29 de 
janeiro de 2026, com duração mínima de 1h30min; 
d) Disponibilizar pessoa responsável para manter contato direto com a Secretaria 
Municipal de Educação, a fim de sanar dúvidas, alinhar informações e garantir a 
adequada execução dos serviços; 
e) A contratada obriga-se a fornecer boas condições para execução dos serviços; 
f) Fornecer na data do evento, os 550 (quinhentos e cinquenta) exemplares do livro 
“Cuide-se para Cuidar”, de autoria do palestrante Luiz Santos, como bonificação aos 
participantes, conforme especificações técnicas apresentadas na proposta, 
devidamente embalados; 
g) Garantir que o palestrante Luiz Santos execute pessoalmente a palestra, sendo 
vedada a substituição por outro profissional; 
h) Pela realização da apresentação pactuada neste instrumento, a CONTRATADA 
obriga-se a disponibilizar HOSPEDAGEM PARA TODA EQUIPE, TRANSPORTE, e 
DIÁRIA DE ALIMENTAÇÃO, não sendo de responsabilidade da CONTRATANTE; 
i) Retirar nota fiscal da prestação de serviços da apresentação do artista conforme 
valor a ser pago, nas dependências do município de Campo Novo do Parecis, 
conforme seus recolhimentos cabíveis a este serviço, tais como ISSQN – Imposto 
Sobre Serviços de Quaisquer Natureza, conforme LEI N° 020/2008 e LEI 
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COMPLEMENTAR N° 035/2011, onde prevê que o ISSQN é devido no local da 
prestação de serviços sob alíquota de 5%; 
j) Responsabilizar-se pelo recolhimento de todos os tributos, taxas, fretes, seguros e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre a execução do 
contrato; 
k) Devolver o contrato assinado digitalmente através do sistema de gestão da 
prefeitura (1Doc) ou também para o e-mail da contratante (mediante confirmação de 
recebimento) no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data de emissão; 
l) Cumprir com as normas de segurança, ética e conduta durante o evento, zelando 
pelo bom andamento da atividade e pela imagem institucional do Município 
 
8.3 Estão excluídos do caput acima os seguintes motivos: 
a) Em caso de envolvimento em acidente rodoviário ou aéreo durante o percurso até o 
local do evento que impeça o cumprimento contratual, devendo a CONTRATADA 
restituir quaisquer valores pagos antecipadamente à CONTRATANTE; 
b) Em caso fortuito ou força maior que venha a impedir a locomoção do palestrante no 
dia do evento, tais como tempestades, inundações, greves ou outros fatores 
imprevisíveis ocasionados pela natureza; 
c) Em caso de enfermidade devidamente comprovada por atestado médico que 
impeça o palestrante Luiz Santos de se apresentar na data marcada, caberá à 
contratada informar imediatamente à contratante, para fins de reagendamento, 
conforme disponibilidade de agenda; 
 
8.4 Do Local, Duração e Horário da Palestra: 
a) A palestra será realizada em local definido pela Secretaria Municipal de Educação 
de Campo Novo do Parecis – MT, no dia 29 de janeiro de 2026, com duração de 
1h30min (uma hora e trinta minutos), em horário a ser definido de comum acordo entre 
as partes, como parte da programação oficial da Semana Pedagógica 2026. 
 
9. DEMONSTRATIVOS DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
9.1 A contratação do palestrante Luiz Santos tem como finalidade contribuir para o 
desenvolvimento humano e profissional dos servidores da rede municipal de ensino de 
Campo Novo do Parecis – MT, fortalecendo os vínculos institucionais, o bem-estar 
emocional e a valorização do trabalho docente; 
9.2 Por meio da palestra “Cuide-se para Cuidar”, espera-se como resultado, 
promover o autocuidado e o equilíbrio emocional dos profissionais da educação, 
estimulando a reflexão sobre a importância de preservar a saúde mental e física para 
o desempenho de suas funções pedagógicas, e ainda; 
9.3 Fortalecer o engajamento, a motivação e o senso de pertencimento dos 
servidores à rede municipal de ensino, favorecendo um ambiente de trabalho mais 
colaborativo, harmonioso e produtivo; 
9.4 Proporcionar um momento de acolhimento e integração entre os diversos 
segmentos da educação municipal (professores, técnicos, agentes e gestores), no 
retorno das atividades letivas; 
9.5 Estimular práticas de autoconhecimento e resiliência, auxiliando os profissionais 
a lidarem melhor com desafios cotidianos da sala de aula e da gestão escolar; 
9.6 Valorizar o servidor público da educação, reconhecendo seu papel essencial no 
processo de ensino-aprendizagem e no desenvolvimento social do município; 
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9.7 Reforçar a política de formação continuada da Secretaria Municipal de 
Educação, incorporando temas contemporâneos relacionados à saúde emocional, 
inteligência interpessoal e qualidade de vida no trabalho; 
9.8 Multiplicar o impacto da ação formativa, por meio da distribuição gratuita dos 550 
exemplares do livro “Cuide-se para Cuidar”, que servirão como material de apoio e 
aprofundamento do conteúdo abordado na palestra; 
9.9 Gerar reflexões duradouras e transformadoras no corpo docente e técnico, 
contribuindo para o fortalecimento da empatia, da escuta ativa e do cuidado coletivo 
dentro das unidades escolares; 
9.10  Espera-se que, ao final de tudo, os participantes encerrem o evento mais 
motivados, conscientes e emocionalmente fortalecidos, iniciando o ano letivo com uma 
nova perspectiva sobre o próprio papel na educação e sobre a importância de cuidar 
de si para melhor cuidar do outro, em especial, dos estudantes. 
 
10. MODELO DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 
10.1 A contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
10.2 O instrumento ficará sob a responsabilidade de um Gestor de Contrato e  por um 
Fiscal de Contrato cujas atribuições são relativas à execução do objeto contratual, 
conforme estabelecido no Decreto Municipal 56/2023. 
10.3 Após a Nota de Autorização de Despesa será elaborado o plano de fiscalização 
do mesmo, conforme as estratégias de execução do serviço em consonância ao 
Decreto Municipal 56/2023. 
10.4 A execução da contratação deverá ser acompanhado e fiscalizado por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam, quando for o caso, a mensuração dos 
seguintes aspectos: 
a) Os resultados alcançados em relação a contratação, com a verificação dos prazos 
de fornecimento e da qualidade demandada;  
b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 
profissional exigida, quando se tratar de contrato com dedicação exclusiva de mão de 
obra; 
c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e a satisfação do 
público usuário, quando cabível. 
10.4.1 O fiscal da contratação deverá verificar ainda os impactos sobre o pagamento, 
nas situações em que a contratada:  
a) Não produzir os resultados, deixar de fornecer, ou não fornecer com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas;  
b) Deixar de utilizar materiais e recursos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  
10.4.2 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 
contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Edital e na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual.  
10.5 O serviço será recebido provisoriamente em 05 (cinco) dias, e para tanto deverá 
observar se o produto/serviços está condizente com a fatura, com as informações do 
contrato, ou documento equivalente, com a Nota de Empenho, assim como observar A
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se o serviço está sendo entregue em perfeitas condições de consumo e dentro das 
especificações contratadas. 
10.6 O fiscal deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao 
fornecimento do objeto contratado, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
10.7 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com a Lei nº 14.133, de 2021. 
10.8 As notificações serão comunicadas preferencialmente por meio de endereço 
eletrônico da contratada, devendo a contratada informar em seus documentos as 
informações necessárias para tanto, e eventualmente mediante ofício de forma 
presencial. 
 
11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
11.1 O pagamento será efetuado, em parcela única, por meio de Ordem Bancária (OB) 
emitida em favor do fornecedor, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, após a 
prestação de serviço mediante apresentação da Nota Fiscal/fatura dos itens/serviços 
efetivamente entregues, devidamente atestada pelo agente fiscalizador designado 
para esse fim, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal n. 
56/2023. 
 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação 
orçamentária:  
09.001.12.122.0002.20059.3390390000.15001001000000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
  

Campo Novo do Parecis/MT, 14 de novembro de 2025. 
 
 

_________________________________ 
Leandro Nery Varaschin 

Agente de Contratação 
 

_________________________________ 
Rosinéia Barros da Silva 

Secretária Municipal de Educação 
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